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DE 11 DE MARÇO DE 2021 

pORTARI 

Promove medidas para prevenção e 
redução de risco no ambiente de 
trabalho frente à Covid — 49 no âmbito 
da Câmara Municipal de Campo do Brito 
e dá outras providencias. 

câmara Municipal de Campo do Brito, Estado de Sergipe, nouso de 
O Presidente da pós submetida à análise da Mesa Diretorada Casa e, 
suas atnbuições regimentais e. à 

CONSIDERANDO as recentes informações veiculadas pelos meios de comunicação a 

respeito do aumento do número de casos da COVID — 19 (novo coronavirus) em todo Pais. 

sobretudo no Estado de Sergipe. inclusive registrando no dia 10 de marçode 2021, mais de 

2.000 óbitos no período de 24h. 

CONSIDERANDO a divulgação da taxa de ocupação de leitos pelo Estado deSergipe em 

boletm datado em 10 de março de 2021 e divulgado em suas redes sociais, bem como no 

site do Govemo de Sergipe. Secretaria de Estado da Saúde; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal - Procuradoria da República em 

Sergipe, Ministério Público do Estado de Sergipe e o Ministério Público do Trabalho 

- Procuradoria Regional do Trabalho 20º Região encaminharam o ofício nº 140/2021 (PR- 

e SE-00007883/2021) em que recomendam ão Governo do Estado de Sergipe a adoção de 
toque de recolher e a suspensão de eventos e de reuniões de qualquer natureza que 

favoreçam aglomerações como medidas de prevenção a COVID - 19 (coronavirus); 
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quinta-telra, 11 de março de 2021 PREFEMyRA u 

UNICIPAL 
3- Ano l.Nº 963 DE CAMPO DO BRITO 

PORTARIA 

UNICIPAL DE CAMPO 
CAMARA ADO DE SERGIPE DO BRITO 

y ....4 

C
C
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 € 

se a, PODER LEGIS 

ional 

DO à imposição consttucional de redução de nc aos 

CONSIDERAN de saúde, higiene o Segur 

ao trabalho, por mei do e oitção Federal, “OF Brevista no BM 39, 63º de 
an 7º, inciso XX, ambos Sê 

sojuta necessidade de adoção de Medidas 

CONSIDERANDO 9 22 em questão e com q clio Preventivas a fm de 

minimizar os efetos da a todos os frequentadores da Câmara u é Proteger de forma 
: vida Unicipal adequada a saúde 6 à de Campo do 

Bnto; 

6 RESOLVE 

Art. 1º. Suspender pelo periodo de 30 (trinta) dias a realização go se 

ço do apenas às gospjes ornatos: 5 extraordinárias, q 

as seguintes medidas 

Restrição do acesso à parte interna da Câmara Municipal de Campo do 

Brto/SE aos Vereadores é Os Servidores, podendo os trabaihos ser 
mediante LranSMISSÃO “a0 vivo” no site deste Poder 
Hicamaradeçampododnto se gov br 

SSões especiais e 
ue OCorrerão com 

acompanhados 

Legislativo (tos. 

Será prionzado o atendimento não presencial à comyr Wdade restringindo-se 
o atendimento presencial a situações emergenciais ou que não Possam ser 
realizados por e-mai, telefones, dentre outros. 

Durante o uso da palavra. 9 vereador deverá permanecer em sey assento 
para que possa fazer uso do microfone que lhe é exclusivo 

  

Art. 2º, Servidores Públicos ou vereadores que apresentarem sintomas grpais deverão 
O comunicar a situação de maneira imediata e executar as suas atividades remotamente até o 

décimo quarto dia, contado do início dos sintomas; 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Campo do Brito/SE, 11 do março de 2021. 

rdut Samboa PRATA 

MÉDICE SANTOS ANDRADE 
Presidento da Câmara Municipal de Campo do Brito/SE     
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